
 
 

 
PORTARIA N.º 218.2010 

 

 
 

                                                 “DESIGNA COORDENADOR DA DEFESA CIVIL” 

 
 
 
                      ELTON REHFELD, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, 

ESTDO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Orgânica do Município em consonância com o art. 7° da Lei Municipal n° 

1.036, de 26 de Outubro de 2010, DESIGNA o Secretário Municipal de 

Planejamento e Desenvolvimento Econômico, Sr. ARMINDO RISKE, como 

COORDENADOR DA DEFESA CIVIL.     

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 

n° 83/2009. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 27 de outubro de 2010. 

 
 

ELTON REHFELD 

 Prefeito Municipal  
 
 
Registre-se e Publique-se: 

  
      
    Alfredo Höring 

Secretário Municipal de Administração  


